
MOÇÃO Nº 148/2025

Senhor Presidente,

Considerando que no dia 1º de julho, a ONG ARTSOL realizou sua Assembleia anual 
de Prestação de Contas aberta à comunidade, autoridades, diretores, conselheiros, 

apoiadores e público em geral;

Considerando que a iniciativa demonstra compromisso com a gestão transparente, a 
responsabilidade fiscal e o diálogo democrático, pilares essenciais para o 

fortalecimento das políticas públicas e a consolidação da parceria entre sociedade civil e 

poder público. A prestação de contas, além de uma obrigação legal, é um ato de respeito 
à comunidade e um exemplo a ser seguido por outras organizações;

Solicitamos à Mesa, ouvido o Douto Plenário, nos termos regimentais, que dê 

ciência da presente MOÇÃO DE APLAUSOS, RECONHECIMENTO E 
CONGRATULAÇÕES à ONG ARTSOL pela realização da Assembleia de Prestação de 
Contas, no dia 01 de julho, aberta à comunidade, autoridades, diretores, conselheiros, 

apoiadores e público em geral, em estrito cumprimento ao disposto na Lei nº 13.019/2014 
(Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – MROSC).  

Destacamos ainda a importância da participação popular e do controle social neste 

processo, fatores que elevam a credibilidade da ONG ARTSOL e reforçam sua relevância 

no desenvolvimento socioassistencial e socioeducacional de nossa região.

Por tais motivos, congratulamos a ONG ARTSOL por sua conduta exemplar e 

recomendamos que este gesto seja divulgado como modelo de boas práticas, 
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incentivando outras entidades a seguirem o mesmo caminho de transparência e 

accountability.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 28 de julho de 2025.

Prof. Dr. Antonio Gandini Júnior
VEREADOR PT - PARTIDO DOS TRABALHADORES
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 28 de julho de 2025
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=C10RJB8G015EGPA9, ou vá até 
o site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: C10R-JB8G-015E-GPA9
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